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Acumulação de Benefícios Previdenciários 
 

A Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, reformulou diversas regras do sistema 

previdenciário nacional, incluindo novas limitações à acumulação de benefícios previdenciários, cuja 

aplicação é obrigatória e imediata para os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), inclusive o do 

Instituto de Previdência de Angra dos Reis, entre outros entes federativos. 

 

 

1. Vedações Constitucionais 

O Artigo 24 da EC nº 103/2019 dispõe: 

“É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no 

âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor, 

decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.” 

Essa regra visa impedir o acúmulo de múltiplas pensões por morte oriundas do mesmo regime (RPPS ou 

RGPS), permitindo exceções apenas quando as pensões têm origem em cargos constitucionalmente 

acumuláveis (como dois cargos de professor, ou um cargo técnico e outro de professor, etc.). 

 

 

2. Legislação Municipal de Ubatuba 

A Lei Complementar nº 023/2022, do Município de Ubatuba, em seu Artigo 32, incorporou a norma 

constitucional, regulamentando no: 

• §1º – as hipóteses de acumulação permitidas, e 

• §2º – a forma de cálculo dos benefícios nos casos em que não se pode receber o valor integral 

de todos os benefícios. 

 

3. Regras Detalhadas – Portaria MTP nº 1.467/2022 

O Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria nº 1.467/2022, Capítulo VII, Seção III, 

estabeleceu o detalhamento técnico e operacional para aplicação das regras da EC 103/2019. As 

situações de acúmulo de benefícios permitidas são: 

Hipóteses permitidas de acumulação: 

I. Pensão por morte do cônjuge no RPPS + pensão por morte em outro RPPS ou no RGPS; 

II. Pensão por morte do cônjuge no RGPS + pensão por morte de militar (art. 42 e 142 da CF); 

III. Pensão por morte do cônjuge no RPPS + pensão por morte de militar; 

IV. Pensão por morte no RGPS + aposentadoria no RPPS ou RGPS; 

V. Pensão por morte no RPPS + aposentadoria no RPPS ou RGPS; 

VI. Pensão por morte no RPPS ou RGPS + proventos de inatividade militar; 

VII. Pensão militar + aposentadoria no RGPS; 

VIII. Pensão militar + aposentadoria no RPPS. 
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4. Forma de Pagamento nas Acumulações Permitidas 

Quando houver acúmulo permitido, não será possível receber o valor integral de todos os 

benefícios, exceto do benefício mais vantajoso, cujo valor será pago integralmente. Os demais 

benefícios serão parcialmente pagos com base na seguinte tabela progressiva: 

 

Faixa de Valor Percentual a Receber 

Até 1 salário mínimo 100% 

De 1 a 2 salários mínimos 60% 

De 2 a 3 salários mínimos 40% 

De 3 a 4 salários mínimos 20% 

Acima de 4 salários mínimos 10% 

 

 

 

5. Observações Finais 

• As regras não se aplicam a benefícios distintos daqueles mencionados (ex: acúmulo de 

pensão com auxílio-acidente ou salário-maternidade não está sujeito a essa limitação). 

• A aplicação deve considerar sempre o regime de origem, o vínculo do instituidor, e as 

características dos cargos acumuláveis. 

• Nas hipóteses de acumulações previstas, é assegurada a percepção do valor integral do 

benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios. 
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